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IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 – Finalizada a etapa de inscrições, será executado o defe-
rimento/indeferimento das inscrições concluídas, a partir das 
informações registradas pelo interessado, para prosseguimento 
nas demais etapas do processo.

2 - Os candidatos que, comprovadamente, não atendam aos 
requisitos para participação no Processo de Credenciamento ou 
designação no Programa, poderão ser excluídos do processo, 
nesta etapa.

3 – Os candidatos, com inscrição deferida, serão classifi-
cados por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da 
pontuação obtida no Processo de Atribuição de Classes e Aulas, 
em nível de Diretoria de Ensino.

3.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

3.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

4 – Respeitadas as faixas indicadas nos subitens 3.1 e 3.2 
deste Capítulo, serão observadas as seguintes ordens de priori-
dade, para fins de classificação:

4.1 - Docentes readaptados - Faixa II
4.2 - Docentes readaptados - Faixa III
4.3 - Docentes titulares de cargo adidos – Faixa II;
4.4 - Docentes titulares de cargo adidos – Faixa III;
4.5 - Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência - Faixa II;
4.6 - Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência - Faixa III;
4.7 - Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas - 

Faixa II;
4.8 - Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas - 

Faixa III;
4.9 - Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas - Faixa II;
4.10 - Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas - Faixa III;
4.11 – Docentes contratados – com contrato ativo, nos 

termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009 – Faixa II.
4.12 – Docentes contratados – com contrato ativo, nos 

termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009 – Faixa III.
5 - Para fins de desempate, a classificação resolver-se-á 

favoravelmente ao candidato que tiver, pela ordem:
5.1 - maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

5.2 - concluído o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” – 
EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das edições;

5.3 - maior idade entre os credenciados.
6 - A lista de classificação do credenciamento será divul-

gada no dia 03/04/2024 no site https://devotorantim.educacao.
sp.gov.br/

V - DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso, a partir da divul-

gação da Classificação, no dia 03/04/2024, mediante solicitação 
a ser encaminhada para o endereço neiva.ferraz@educacao.
sp.gov.br

2 - Os recursos serão analisados no período de 04/04/2024 
e a resposta será disponibilizada para os interessados por meio 
do email do candidato.

3 - Concluída a etapa de recursos, a lista final de candidatos 
credenciados será divulgada no Diário Oficial do Estado e no 
site https://devotorantim.educacao.sp.gov.br/ com data prevista 
para 05/04/2024.

4 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição e quan-
tidade de vagas disponibilizadas.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, a ser realizada preferencialmente de forma 
online, mediante publicação no Diário Oficial do Estado e site 
https://devotorantim.educacao.sp.gov.br/ indicando o dia, horá-
rio e local da sessão.

2 – Para alocação, os candidatos serão convocados na 
ordem de prioridade definida no item 4 do Capítulo IV deste 
Edital.

2.1 – Os candidatos relacionados nos subitens 4.3 a 4.12 
do Capítulo IV deste Edital, somente poderão ser alocados e 
designados para a Sala ou Ambiente de Leitura se comprovada 
a inexistência de vaga como docente nas escolas do Programa 
Ensino Integral que lhe possam ser atribuídas, em nível da pró-
pria unidade escolar e, também, da Diretoria de Ensino.

2.2 - Especificamente para os docentes relacionados nos 
subitens 4.7 a 4.12 do Capítulo IV deste Edital, as aulas deverão 
ser atribuídas a outro docente previamente à sua designação 
junto ao Programa Ensino Integral.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda aos critérios para designação e desempenho 
da função, previstos no item 6 do Capítulo I e no Capítulo II 
deste Edital.

4 - Previamente à designação, o integrante do Quadro do 
Magistério deverá apresentar:

4.1 - declaração nos moldes do anexo, a que se refere o 
artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04-2012;

4.2 – declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 
de 26-05-2009;

4.3 – declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968;

4.4 – declaração de horário para fins de acumulação 
remunerada; e

4.5 - demais documentos para concretizar a designação.
5 – Os candidatos que não forem alocados comporão 

cadastro reserva e poderão ser convocados para novas sessões 
de alocação no decorrer do ano letivo de 2024.

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e 

do site da Diretoria de Ensino https://devotorantim.educacao.
sp.gov.br/ as publicações correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino – Região de Votorantim, após consulta à Coordenadoria 
de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTUPORANGA
 Diretoria de Ensino – Região de Votuporanga
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE 

VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Votuporanga, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 

4.4 – declaração de horário para fins de acumulação 
remunerada; e

4.5 - demais documentos para concretizar a designação.
5 – Os candidatos que não forem alocados comporão 

cadastro reserva e poderão ser convocados para novas sessões 
de alocação no decorrer do ano letivo de 2024.

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e 

do site da Diretoria de Ensino https://devotorantim.educacao.
sp.gov.br/ as publicações correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino – Região de Votorantim, após consulta à Coordenadoria 
de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

 3º EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA 
ATUAÇÃO NO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL EM 2024

SALA DE LEITURA
A Diretoria de Ensino – Região de Votorantim torna pública 

a abertura de inscrições e a realização do Processo de Creden-
ciamento Emergencial para atuação em Regime de Dedicação 
Exclusiva – RDE, nas escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral, conforme previstos no Decreto nº 66.799, de 31-05-
2022, Resolução SEDUC 71, de 11-12-2023 e Resolução SEDUC 
72, de 11-12-2023, cujo objetivo é o preenchimento de vagas 
existentes para o ano letivo de 2024.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento destina-se aos 

docentes que pretendam atuar na função de Docente respon-
sável pela gestão da Sala e Ambiente de Leitura, em unidades 
escolares do Programa Ensino Integral, no ano letivo de 2024.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino (https://devotorantim.educacao.sp.gov.br/), onde será 
divulgada a quantidade de vagas disponíveis e respectivas 
unidades escolares por ocasião da alocação.

3 - Os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, ficam sub-
metidos ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, a que se refere 
o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 
2022, caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quaren-
ta) horas semanais de trabalho, compreendendo a realização de 
atividades pedagógicas e de gestão escolar previstas em normas 
da Secretaria da Educação.

4 - Ao efetivar sua inscrição no presente processo, o candi-
dato se declara ciente de que a designação no Programa Ensino 
Integral implicará o exercício de atribuições adicionais, específi-
cas ao modelo das escolas do programa, além das atribuições 
já previstas para as funções do Quadro do Magistério, bem 
como na aplicação de avaliações frequentes, com a finalidade 
de formar as equipes e garantir a permanência dos profissionais 
comprometidos com o efetivo funcionamento do modelo.

5 – O Docente responsável pela gestão da Sala e Ambiente 
de Leitura, em atuação no Regime de Dedicação Exclusiva, fará 
jus a Gratificação de Dedicação Exclusiva- GDE no valor de R$ 
2.120,00 (dois mil cento e vinte reais).

6 – Fica impedido de participar do processo de credencia-
mento, o integrante do Quadro do Magistério que:

6.1 - Tiver sofrido penalidade disciplinar, por qualquer tipo 
de ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

6.2 - Tiver cessada sua designação junto ao Programa, a 
partir de 15/02/2024, nas seguintes hipóteses:

6.2.1 – a pedido do integrante do Quadro do Magistério;
6.2.2 – por resultado insatisfatório nas avaliações de 

desempenho;
6.2.3 – nos casos de descumprimento de normas legais 

do Programa.
6.2.4 – no interesse da administração escolar.
7 - As condições previstas no item 6 deste Capítulo impli-

cam o impedimento de participação do integrante do Magisté-
rio, seja qual for vínculo funcional.

8 – Os docentes que já atuam no Programa Ensino Integral 
NÃO poderão ser atendidos para transferência entre unidades 
escolares pertencentes ao Programa, por meio do presente 
Processo de Credenciamento Emergencial.

II - DOS REQUISITOS
1 - Poderão participar do presente processo de credencia-

mento:
1.1 - Docentes titulares de cargo ou ocupantes de função-

-atividade, incluindo os readaptados;
1.2 - Docentes contratados – com contrato ativo;
2 - Para atuação como Docente Responsável pela Gestão da 

Sala ou Ambiente de Leitura, o docente deverá ser portador de 
Licenciatura Plena, em qualquer área.

3 – O docente readaptado poderá atuar na função de 
Docente Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente de 
Leitura, desde que o rol de atividades previstos pelo CAAS 
seja compatível com as atribuições previstas para a função no 
Programa Ensino Integral.

4 - O docente contratado nos termos da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16-07-2009, além de atuar na função de Docente 
Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente de Leitura, 
cumprirá 10 (dez) horas de sua carga horária de designação 
com interação com estudantes, em sala de aula ou outros 
espaços pedagógicos, em conformidade com orientação da 
Equipe Gestora.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de dia 27/03/2024 até 
o dia 30/03/2024, via Formulário Online, disponibilizado no link 
https://forms.gle/dqCg3B7gtXXy1oiM9 observadas as condições 
previstas no item 6 do Capítulo I deste Edital.

3 – Para inscrição, o integrante do Quadro do Magistério 
deverá:

3.1 - indicar se concluiu o curso “Da Educação Integral ao 
Ensino Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa 
Souza” – EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das 
edições, para fins de desempate;

3.2 - Indicar o vínculo que será considerado para fins de 
inscrição, classificação, alocação e designação (DI).

3.2.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime 
de acumulação de duas situações funcionais (docente/docente 
ou docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O candidato deverá autodeclarar que não possui 
impedimentos para o exercício da função, a ser comprovado no 
momento da seleção, sujeitando-se a apuração de responsabili-
dade administrativa.

de Sinais - LIBRAS, conforme Resolução SE 8, de 29-1-2016, 
alterada pela Resolução SEDUC 12, de 1-2-2022.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá a partir do dia 27/03/2024 até o 
dia 30/03/2024, via Formulário Online, disponibilizado no link 
https://forms.gle/NUwHtNhWKrErzr1t5, observadas as condições 
previstas no item 6 do Capítulo I deste Edital.

3 – Para inscrição, o candidato deverá:
3.1 - indicar se concluiu o curso “Da Educação Integral ao 

Ensino Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa 
Souza” – EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das 
edições, para fins de desempate;

3.2 - indicar o vínculo que será considerado para fins de 
inscrição, classificação, alocação e designação (DI).

3.2.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime 
de acumulação de duas situações funcionais (docente/docente 
ou docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O candidato deverá autodeclarar que não possui 
impedimentos para o exercício da função, a ser comprovado no 
momento da alocação, sujeitando-se a apuração de responsabi-
lidade administrativa.

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 – Finalizada a etapa de inscrições, será executado o defe-
rimento/indeferimento das inscrições concluídas, a partir das 
informações registradas pelo interessado, para prosseguimento 
nas demais etapas do processo.

2 - Os candidatos que, comprovadamente, não atendam aos 
requisitos para participação no Processo de Credenciamento ou 
designação no Programa, poderão ser excluídos do processo, 
nesta etapa.

3 – Os candidatos, com inscrição deferida, serão classifi-
cados por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da 
pontuação obtida no Processo de Atribuição de Classes e Aulas, 
em nível de Diretoria de Ensino.

3.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

3.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

4 - Em cada uma das faixas indicadas nos subitens 3.1 e 
3.2 deste Capítulo, serão observadas as seguintes ordens de 
prioridade, para fins de classificação:

4.1 - Docentes Habilitados:
a) Titulares de cargo - Faixa II;
b) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa II;
c) Titulares de cargo - Faixa III;
d) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa III;
e) Contratados (com contrato ativo) - Faixa II;
f) Contratados (com contrato ativo) - Faixa III;
g) Candidatos à contratação classificados no PSS VUNESP- 

Faixa II;
h) Candidatos à contratação classificados no PSS VUNESP- 

Faixa III;
i) Candidatos à contratação classificados no PSS - Banco de 

Talentos - Faixa II;
j) Candidatos à contratação classificados no PSS - Banco de 

Talentos - Faixa III;
k) Candidatos à contratação classificados em Cadastro 

Emergencial- Faixa II;
l) Candidatos à contratação classificados em Cadastro 

Emergencial- Faixa III.
4.2 - Docentes Qualificados:
a) Titulares de cargo - Faixa II;
b) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa II;
c) Titulares de cargo - Faixa III;
d) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa III;
e) Contratados (com contrato ativo) - Faixa II;
f) Contratados (com contrato ativo) - Faixa III;
g) Candidatos à contratação classificados no PSS VUNESP- 

Faixa II;
h) Candidatos à contratação classificados no PSS VUNESP- 

Faixa III;
i) Candidatos à contratação classificados no PSS - Banco de 

Talentos - Faixa II;
j) Candidatos à contratação classificados no PSS - Banco de 

Talentos - Faixa III;
k) Candidatos à contratação classificados em Cadastro 

Emergencial- Faixa II;
l) Candidatos à contratação classificados em Cadastro 

Emergencial- Faixa III.
5 - Para fins de desempate, a classificação resolver-se-á 

favoravelmente ao candidato que tiver, pela ordem:
5.1 - maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

5.2 - concluído o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” ofertado pela escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” – 
EFAPE com conceito satisfatório, em qualquer uma das edições;

5.3 - maior idade entre os credenciados.
6 - A lista de classificação do credenciamento será divul-

gada no dia 03/04/2024 no site https://devotorantim.educacao.
sp.gov.br/

V - DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso, a partir da divul-

gação da Classificação, no dia 03/04/2024, mediante solicitação 
a ser encaminhada para o endereço neiva.ferraz@educacao.
sp.gov.br

2 - Os recursos serão analisados no dia 04/04/2024 e a 
resposta será disponibilizada para os interessados por meio do 
email do candidato.

3 - Concluída a etapa de recursos, a lista final de candidatos 
credenciados será divulgada no Diário Oficial do Estado e no 
site https://devotorantim.educacao.sp.gov.br/ com data prevista 
para 05/04/2024.

4 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição e quan-
tidade de vagas disponibilizadas.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado e site https://devotorantim.educacao.sp.gov.br/ indican-
do o dia, horário e local da sessão.

2 – Para alocação, os candidatos serão convocados na 
ordem de atendimento definida no item 4 do Capítulo IV deste 
Edital.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda aos critérios para designação e desempenho 
da função, previstos no item 6 do Capítulo I e no Capítulo II 
deste Edital.

4 - Previamente à designação, o integrante do Quadro do 
Magistério deverá apresentar:

4.1 - declaração nos moldes do anexo, a que se refere o 
artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04-2012;

4.2 – declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 
de 26-05-2009;

4.3 – declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968;

XII- desenvolver projetos com o objetivo de desenvolver 
habilidades ligadas à aquisição do sistema de escrita e à capaci-
dade dos estudantes de ler, compreender e produzir textos orais 
e escritos (Acrescentado pela Res. SEDUC 114/2021).

Artigo 3.º da Portaria Conjunta COPED e CITEM, de 
01/12/2021

Artigo 3.º: - Os professores das Salas e Ambientes de Leitu-
ra, sem prejuízo ao descrito no Artigo 3º da 76, de 28/12/2017, 
deverão organizar atividades que levem em consideração:

I. Organizar atividades em conjunto e durante aulas de 
professores de outros componentes curriculares;

II. Promover eventos culturais e concursos literários locais 
e regionais;

III. Apoiar o funcionamento de todas as atividades de leitura 
desenvolvidas nas unidades escolares tais como saraus, clubes 
de leitura, entre outros;

IV. Propor atendimento em projetos especiais de leitura com 
turmas/grupos parciais, multisseriados e de forma alternada com 
os professores de demais componentes curriculares;

V. Propor formas de atendimento à comunidade escolar de 
forma a estimular o protagonismo dos estudantes;

VI. Articular formas de atendimento considerando a institui-
ção de Comissões de Escola;

VII. Apoiar as ações de cunho pedagógico que apoiem o 
desenvolvimento curricular.

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1) O candidato que deixar de comprovar alguma das exi-

gências do presente Edital terá sua Inscrição Indeferida.
2) Todos os documentos deverão ser entregues no ato da 

Inscrição, não serão aceitas juntadas de documentos posteriores 
a sua efetivação e nem no período destinado a Recursos.

3) Aplicam-se aos docentes em exercício nas Salas de 
Leitura as disposições da legislação referente ao Processo Anual 
de Atribuição de Classes e Aulas, as de regulamentação dos 
Projetos da Pasta e as específicas deste Projeto.

4) A efetivação das Inscrições implicará na aceitação, por 
parte do candidato, de todas as disposições do presente Edital.

5) Será nulo o Credenciamento de docente que não for devi-
damente classificado pelo Departamento de Recursos Humanos 
da SEDUC/SP para ministrar aulas no ano letivo de 2024.

6) Os docentes Contratados, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 1.093, de 16/07/2009, poderão atuar no Projeto, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, desde que tenham 
aulas regulares atribuídas do Ensino Fundamental e Ensino 
Médio (§ 4º do artigo 5.º da Res. SEDUC 114/2021).

7) O Diretor de Escola deverá distribuir a carga horária atri-
buída pelos 5 (cinco) dias úteis da semana, contemplando os tur-
nos e horários de funcionamento fixado para a Sala de Leitura.

8) Os casos omissos ao disposto no presente Edital serão 
analisados pela Comissão de Supervisão de Ensino da sala de 
Leitura e decididos pela Dirigente Regional de Ensino.

9) As disposições deste Edital estarão condicionadas a futu-
ras orientações e/ou determinações estabelecidas pelos órgãos 
centrais da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTORANTIM
 2º EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA 

ATUAÇÃO NO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL EM 2024 
INTÉRPRETE DE LIBRAS

A Diretoria de Ensino – Região de Votorantim torna pública 
a abertura de inscrições e a realização do Processo de Creden-
ciamento Emergencial para atuação em Regime de Dedicação 
Exclusiva – RDE, nas escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral, conforme previstos no Decreto nº 66.799, de 31-05-
2022, Resolução SEDUC 71, de 11-12-2023 e Resolução SEDUC 
72, de 11-12-2023, cujo objetivo é o preenchimento de vagas 
existentes para o ano letivo de 2024.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento destina-se aos 

docentes que pretendam atuar na função de Professor Intérprete 
de Libras em unidades escolares do Programa Ensino Integral, 
no ano letivo de 2024.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino (https://devotorantim.educacao.sp.gov.br/), onde será 
divulgada a quantidade de vagas disponíveis e respectivas 
unidades escolares por ocasião da alocação.

3 - Os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício 
nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, ficam sub-
metidos ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, a que se refere 
o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 
2022, caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quaren-
ta) horas semanais de trabalho, compreendendo a realização de 
atividades pedagógicas e de gestão escolar previstas em normas 
da Secretaria da Educação.

4 - Ao efetivar sua inscrição no presente processo, o candi-
dato se declara ciente de que a designação no Programa Ensino 
Integral implicará o exercício de atribuições adicionais, específi-
cas ao modelo das escolas do programa, além das atribuições 
já previstas para as funções do Quadro do Magistério, bem 
como na aplicação de avaliações frequentes, com a finalidade 
de formar as equipes e garantir a permanência dos profissionais 
comprometidos com o efetivo funcionamento do modelo.

5 – O Professor Intérprete de Libras, em atuação no Regime 
de Dedicação Exclusiva - RDE, fará jus a Gratificação de Dedi-
cação Exclusiva- GDE no valor de R$ 2.120,00 (dois mil cento 
e vinte reais).

6 – Fica impedido de participar do processo de credencia-
mento, o integrante do Quadro do Magistério que:

6.1 - Tiver sofrido penalidade disciplinar, por qualquer tipo 
de ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos;

6.2 - Tiver cessada sua designação junto ao Programa, a 
partir de 15/02/2024, nas seguintes hipóteses:

6.2.1 – a pedido do integrante do Quadro do Magistério;
6.2.2 – por resultado insatisfatório nas avaliações de 

desempenho;
6.2.3 – nos casos de descumprimento de normas legais 

do Programa.
6.2.4 – no interesse da administração escolar.
7 - As condições previstas no item 6 deste Capítulo impli-

cam o impedimento de participação do integrante do Magisté-
rio, seja qual for o vínculo funcional.

8 – Os docentes que já atuam no Programa Ensino Integral 
NÃO poderão ser atendidos para transferência entre unidades 
escolares pertencentes ao Programa, por meio do presente 
Processo de Credenciamento Emergencial.

II - DOS REQUISITOS
1 - Poderão participar do presente processo de credencia-

mento:
1.1 - Docentes titulares de cargo
1.2 - Docentes ocupantes de função-atividade;
1.3 - Docentes contratados – com contrato ativo;
1.4 - Candidatos à contratação classificados no Proces-

so Seletivo Simplificado oriundo do Concurso Público para 
Professor do Ensino Fundamental e Médio, disciplinado pelo 
Edital de Abertura de Inscrições SE 01/2023, publicado em DOE 
11/05/2023 - PSS VUNESP.

1.5 - Candidatos à contratação participantes do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de docentes, realizado 
na Plataforma Banco de Talentos, regulamentado pelo Edital 
de Abertura de Inscrições, publicado em DOE 15/12/2023 - PSS 
Banco de Talentos;

1.6 - Candidatos à contratação oriundos de Cadastro Emer-
gencial, devidamente classificados no Processo de Atribuição de 
Classes e Aulas.

2 - Para atuação como Intérprete de Libras, o docente deve-
rá comprovar ter habilitação ou qualificação na Língua Brasileira 


